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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2018 
MODALIDADE: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia - 1/2018 

 
A Prefeitura Municipal de RODEIO, localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº 
1069, Bairro Centro, Rodeio - SC torna público, para conhecimento dos 
interessados que se acha aberto Edital de Licitação Concorrência para Obras 
e Serviços de Engenharia, que se realizará nos Termos do presente e no que 
preceituará a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada pela 
Lei Federal Nº 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos 
legais aplicados a espécie da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
O edital completo poderá ser obtido pelos interessados pelo fone 47 – 
33840161, pelo e-mail pmcomp@terra.com.br. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no setor de compras e licitações 
desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e 
licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital.  
 
DATA DE PROTOCOLIZACAO DOS ENVELOPES 16/07/2018 
PRAZO DE PROTOCOLIZACAO DOS ENVELOPES ATÉ AS 08h30min 
 
Todos os anexos abaixo são documentos e fazem parte integrante desta 
licitação: 
 
Anexo I – Minuta de contrato; 
Anexo II – Memorial descritivo;  
Anexo III – Cronograma fisico financeiro; 
Anexo IV – Projetos Basicos 
Anexo V – Atestado de Visita 
Anexo VI – Modelo de Proposta 
Anexo VII – Termo de credenciamento 
Anexo VIII – Declaração de Inidoneidade 
Anexo IX – Declaração de menor de idade 
Anexo X – Modelo de protocolo de entrega  
 
1 - DA LICITAÇÃO 
      
1.1 – DA REPRESENTAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
1.1.1 - A interessada na Licitação poderá fazer-se representar por pessoa 
de sua confiança, mediante carta de credenciamento, procuração ou qualquer 
outro documento, em sua forma original ou autenticada, na qual mencione 
expressamente que lhe confere amplos poderes, inclusive para receber 
intimações, assinar atas, renunciar ou desistir de recursos. 
 
1.1.2 A carta de credenciamento, procuração ou documento mencionado supra, 
deverá vir acompanhada de cópia autenticada e atual dos Atos Constitutivos 
da empresa, comprovando que a representação foi autorizada por pessoa 
competente a fazê-lo; 
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1.1.3 Quando a empresa fizer-se representar na licitação por seu Diretor ou 
um dos Sócios, deverá apresentar cópia autenticada e atual dos seus Atos 
Constitutivos; 
 
1.1.4 A credencial, a procuração ou o documento a que se refere o item 
1.1.1, deverá ser entregue à Comissão de Licitação antes do início da 
sessão de abertura do envelope nº 01, as quais serão juntadas ao respectivo 
processo licitatório. 
 
1.1.5 A não apresentação de documento de representação, não será motivo de 
inabilitação, impedindo a licitante tão somente de manifestar-se durante a 
sessão de abertura dos envelopes, em ata. 
 
1.1.6 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os 
representantes das proponentes, desde que devidamente credenciados.  
 
1.1.7 Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas que 
estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 
constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 
 
1.1.8 Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob 
falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 
estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Entidade Privada sem 
fins lucrativos, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Entidade Privada sem fins lucrativos. 
 
1.1.9 A não observância das vedações deste item é de inteira 
responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento se sujeita às 
penalidades cabíveis. 
 
1.1.10 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
1.1.11 O prazo para credenciamento encerra-se no momento da abertura da 
sessão da concorrência. 
 
OBS: Os documentos de credenciamento acima deverão ser apresentados em 
mãos, quando da abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos 
envelopes lacrados, pois os mesmos não poderão ser abertos, sob pena de não 
credenciar o representante. 
 
1.2 - QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
1.2.1 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (se for o caso) e para fins de gozo dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, os representantes de Microempresas – ME, e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão ao credenciar-se apresentar a 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta dias) da data fixada para apresentação 
das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de 
Nacional de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade 
Simples, deverá apresentar Documento expedido pelo Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 
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1.2.2 A exigência do item 1.2.1 será suprida caso a certidão de 
microempresa ou empresa de pequeno porte estiver dentro do envelope de 
documentos de habilitação. 
 
1.3 Esta licitação será do tipo: 
 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE. 
Forma de Julgamento: Global. 
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 
 
2 - DO OBJETO 
 
O presente Edital tem por objetivo receber propostas para: 
 
CONTRATAÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO POR LOTE, DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS DAS 
RUAS SILVIO SCOZ (TRECHO 1 E 2), LUIGI CAMPREGHER, IPIRANGA, JULIO BERRI, 
14 DE MARÇO, ABISSINIA, RIO BELO E TIFA PAES, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
E MÃO DE OBRA. 

LOTES: 
 

 
Lote 1 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA SILVIO SCOZ (TRECHO 1) 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 180 METROS DA RUA 
SILVIO SCOZ (TRECHO 1), BAIRRO SÃO 
PEDRO NOVO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS BÁSICOS. 

R$ 109.817,49 R$ 109.817,49 

 
TOTAL LOTE R$ 109.817,49 

 
Lote 2 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS RUA SILVIO SCOZ (TRECHO 2) 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 180 METROS DA RUA 
SILVIO SCOZ (TRECHO 2), BAIRRO SÃO 
PEDRO NOVO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS BÁSICOS. 

R$ 109.817,48 R$ 109.817,48 

 
TOTAL LOTE R$ 109.817,48 

 
Lote 3 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA RIO BELO 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 137,50 METROS DA RUA 

R$ 81.128,68 R$ 81.128,68 
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LUIGI CAMPREGHER, BAIRRO RIO BELO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BÁSICOS.  

TOTAL LOTE R$ 81.128,68 
 
Lote 4 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA IPIRANGA 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 150 METROS DA RUA 
IPIRANGA, BAIRRO SÃO PEDRO NOVO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BÁSICOS. 

R$ 88.740,73 R$ 88.740,73 

 
TOTAL LOTE R$ 88.740,73 

 
Lote 5 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA JÚLIO BERRI 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 380 METROS DA RUA 
JULIO BERRI, BAIRRO RODEIO 50, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BÁSICOS. 

R$ 194.306,70 R$ 194.306,70 

 
TOTAL LOTE R$ 194.306,70 

 
Lote 6 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA 14 DE MARÇO 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 192 METROS DA RUA 14 
DE MARÇO, BAIRRO CENTRO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO E PROJETOS 
BÁSICOS. 

R$ 125.958,38 R$ 125.958,38 

 
TOTAL LOTE R$ 125.958,38 

 
Lote 7 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA ABISSÍNIA 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 220 METROS DA RUA 
ABISSÍNIA, BAIRRO RODEIO 32, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 

R$ 95.808,85 R$ 95.808,85 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BÁSICOS.  

TOTAL LOTE R$ 95.808,85 
 
Lote 8 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA RIO BELO 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
DE UM TRECHO DE 380 METROS DA RUA 
RIO BELO, BAIRRO RODEIO 32, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO E PROJETOS 
BÁSICOS. 

R$ 190.880,82 R$ 190.880,82 

 
TOTAL LOTE R$ 190.880,82 

 
Lote 9 - PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DA RUA TIFA PAES 

 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor 
Referência do 
Preço Unitário 

R$ 

Valor Total de 
Referência R$ 

1 1 OBRA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS  
DE UM TRECHO DE 440 METROS DA RUA 
TIFA PAES, BAIRRO SÃO PEDRO VELHO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BÁSICOS. 

R$ 232.095,74 R$ 232.095,74 

 
TOTAL LOTE R$ 232.095,74 
TOTAL GERAL R$ 1.228.554,87 

 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS LOTES 

 
Lote Descrição Prazo de execução 
01 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 180 

METROS DA RUA SILVIO SCOZ (TRECHO 1), BAIRRO SÃO PEDRO 
NOVO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO E PROJETOS BASICOS. 

 
90 DIAS 

02 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 180 
METROS DA RUA SILVIO SCOZ (TRECHO 2), BAIRRO SÃO PEDRO 
NOVO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO E PROJETOS BASICOS. 

 
90 DIAS 

03 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 
137,50 METROS DA RUA LUIGI CAMPREGHER, BAIRRO RIO BELO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO E PROJETOS BASICOS. 

 
90 DIAS 

04 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 150 
METROS DA RUA IPIRANGA, BAIRRO SÃO PEDRO NOVO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BASICOS. 

 
90 DIAS 

05 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 380 
METROS DA RUA JULIO BERRI, BAIRRO RODEIO 50, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BASICOS. 

 
90 DIAS 

06 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 192 
METROS DA RUA 14 DE MARÇO, BAIRRO CENTRO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 

 
60 DIAS 
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PROJETOS BASICOS. 
07 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 220 

METROS DA RUA ABISSINIA, BAIRRO RODEIO 32, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BASICOS. 

 
60 DIAS 

08 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 380 
METROS DA RUA RIO BELO, BAIRRO RODEIO 32, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
PROJETOS BASICOS. 

 
90 DIAS 

09 PAVIMENTACAO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE UM TRECHO DE 440 
METROS DA RUA TIFA PAES, BAIRRO SÃO PEDRO VELHO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO E PROJETOS BASICOS. 

 
90 DIAS  

 
2.1 A Contratada deverá se ater de modo incondicional aos projetos 
executivos aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e 
especificações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam 
as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1 Poderão participar deste processo licitatório, empresas cujo objeto 
social, expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade de 
prestação de serviços pertinente e compatível com o objeto desta, e que 
satisfaçam às demais exigências contidas no presente Edital. 
 
3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
 
3.2.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
3.2.2 Em dissolução ou em liquidação; 
 
3.2.3 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 
87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
3.2.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos 
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 
3.2.5 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em 
razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 
ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 
1998; 
 
3.2.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
3.2.7 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
3.2.8 Estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
3.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
3.2.10 Que estejam reunidas em consórcio. 
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3.3 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 protocolizando pedidos até 
cinco dias úteis anteriores da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Comissão julgar e responder à impugnação em até três 
dias úteis. 
 
3.4 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante 
que não apontar as falhas ou irregularidades nele supostamente existentes 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação. 
 
4 – DOS ENVELOPES: 
 
4.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: 
“Documentos de Habilitação” e “Documentos de Proposta de Preço”. 
 
4.2 Os conjuntos de documentos, relativos à habilitação e à proposta de 
preço, deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, 
identificados com o nome da licitante, o número e o título do conteúdo 
(“Documentos de Habilitação” e “Documentos de Proposta de Preço”) na forma 
dos incisos I e II a seguir: 
 
I. Envelope contendo os documentos de habilitação: 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO 
    COMISSAO DE LICITACAO 
    PROCESSO Nº: 25/2018 - Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia      
– 01/2018 
    RAZAO SOCIAL DA LICITANTE COMPLETA 
    CNPJ 
    ABERTURA: DATA: 16/07/2018 - HORA: 09h:00min 
    DOCUMENTACAO DE HABILITACÃO 
 
II. Envelope contendo Proposta de preço: 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO 
    COMISSAO DE LICITACAO 
    PROCESSO Nº: 25/2018 - Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
- 01/2018 
    RAZAO SOCIAL DA LICITANTE COMPLETA 
    CNPJ 
    ABERTURA: DATA: 16/07/2018 - HORA: 09h00min 
    ENVELOPE PROPOSTA 
 
4.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
ser apresentados:  
 
a) no original;  
b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião. 
 
4.3.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço, 
deverão ser apresentados no idioma português, admitida à nomenclatura 
técnica específica. 
 
4.3.2 O CNPJ indicado nos documentos de habilitação e da proposta de preço 
deverá ser do mesmo estabelecimento que efetivamente vai executar a obra, 
objeto desta licitação. 
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4.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, folders, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
 
5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 1 
 
5.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
5.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
5.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
5.1.2.1 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 
5.1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.  
 
5.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
 
5.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
5.2 Relativos à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

  
5.2.1 Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão 
Quanto à Dívida Ativa da União - Conjunta; com data de emissão não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o seu prazo de validade. 
 
5.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão 
não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no 
corpo da mesma o seu prazo de validade. 
 
5.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente 
no corpo da mesma o seu prazo de validade.  
 
5.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
instituídos por Lei. 
 
5.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu 
prazo de validade. (Lei 12.440/2011) 
 
5.3 Relativos à Qualificação Técnica: 
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5.3.1 Qualificação Técnica 
 
5.3.2 Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional 
competente, em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação 
compatível com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA da 
jurisdição da sede da licitante. 
 
5.3.3 Capacitação Técnico-Operacional - Pelo menos um atestado, fornecido 
Por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante da obra, 
devidamente registrado no Conselho Regional competente ou acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo Conselho Regional 
competente onde fique comprovado que a licitante executou obra serviço de 
características semelhantes correspondente a no mínimo 10% do total 
pretendido por este certame em uma única obra: 
 
5.3.4 Capacitação Técnico-profissional - Pelo menos um atestado fornecido, 
por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante da obra, 
devidamente registrado no Conselho Regional competente ou acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo Conselho Regional 
competente em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, 
integrante do quadro permanente da licitante, onde fique comprovada a sua 
responsabilidade técnica na execução de obra/serviço de características 
semelhantes ao objeto da licitação, as quais não precisam constar 
simultaneamente do mesmo atestado: 
 
5.3.5 Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um 
profissional do quadro permanente da licitante. 
 
5.3.6 A responsabilidade técnica exigida nos atestados é pela execução de 
obra serviço de características semelhantes ao objeto da licitação. Os 
profissionais detentores dos atestados apresentados em atendimento ao 
subitem 5.3.4, deverão participar, necessariamente, como responsáveis 
técnicos pela execução da obra. 
 
5.3.7 Certidão de registro de pessoa física no Conselho Regional 
competente, em nome de cada profissional detentor de atestado apresentado 
em atendimento ao subitem 5.3.4, com validade na data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, emitida pelo CREA da jurisdição 
do domicílio do profissional. 
 
5.3.8 Esta certidão será dispensada no caso do nome do profissional constar 
da certidão apresentada em atendimento ao subitem 5.3.2. 
 
5.3.9 Comprovante de que cada profissional a que se refere o subitem 5.3.4 
integra o quadro permanente da licitante.  
 
5.3.10 Será considerado integrante do quadro permanente da licitante o 
profissional que for sócio, empregado de caráter permanente ou responsável 
técnico da empresa perante o Conselho Regional competente. A comprovação de 
que integra o quadro permanente da licitante será feita: caso sócio, 
através do contrato social e sua última alteração; caso empregado 
permanente da empresa, através do Contrato de Trabalho por Tempo 
Indeterminado ou de qualquer documento comprobatório de vínculo 
empregatício previsto na legislação da regência da matéria; e, caso 
responsável técnico, pela certidão de registro de pessoa jurídica no CREA. 
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5.3.11 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um 
mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão 
inabilitados. 
 
5.3.12 Declaração formal indicando o(s) nome(s), CPF e o(s) número(s) do(s) 
registro(s) no Conselho Profissional competente do(s) responsável(eis) 
técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços de que trata o 
objeto desta licitação. 
 
5.3.13 O(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá(ao) ser o(s) 
detentor(es) do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica (item 5.3.12) 
apresentado(s) para qualificação técnica do licitante. 
 
5.3.14 No decorrer da execução da obra, o(s) profissional(is) indicado(s) 
como Responsável(eis) Técnico(s) poderá(ao) ser substituído(s), nos termos 
do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissional(is) de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração. 
 
5.3.15 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, 
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais 
para a execução contratual, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo 
de paralisação dos serviços por falta destes. 
 
5.3.16 A Contratada poderá também ser notificada a substituir os 
equipamentos que não atendam as especificações ou em mau estado de 
conservação e operação. 
5.3.17 Declaração de Visita ao Local da Obra, que comprove que a licitante 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto deste Edital, conforme modelo constante 
do Anexo V deste Edital.  
 
5.3.18 A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério, poderá 
diligenciar junto às licitantes, objetivando a comprovação da fidedignidade 
da documentação apresentada. 
 
5.3.19 Para dar mais celeridade ao certame, recomenda-se à licitante, 
apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e 
suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os 
itens que comprovarão as exigências. 
 
Obs: No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no Conselho Regional competente do Estado de Santa 
Catarina, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato. 
 
5.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
5.4.1 Certidão negativa de pedidos de Falência, Concordata ou Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 
 
5.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (2017), já exigíveis e apresentados na forma de lei, com Termo de 
Abertura e Encerramento e devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta.  
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5.4.2.1 No caso das pessoas jurídicas que ainda não tiverem encerrado o 
primeiro exercício social, o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis poderão ser substituídos pelo balanço de abertura.  
 
5.4.3 Cálculo demonstrativo da boa situação financeira da Licitante, 
assinado pelo contador da empresa através da apuração das demonstrações 
contábeis do último exercício (item 5.4.2), através das seguintes fórmulas: 
 
5.4.3.1 Índice de Liquidez Corrente (LC): Esse índice define a capacidade 
da empresa em liquidar seus compromissos à curto prazo. Calcula-se pela 
seguinte fórmula: 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
5.4.3.2 Índice de Liquidez Geral (LG): Esse índice define a capacidade da 
empresa de liquidar a totalidade de seus compromissos, ou seja, mede quanto 
a empresa possui de recursos não imobilizados em ativos fixos para cada 
real de dívida. Calcula-se este índice pela seguinte fórmula: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
5.4.3.3 Grau de Endividamento (GE): Esse índice mede a participação de 
recursos financiados por terceiros, sendo um indicador de risco da empresa. 
Calcula-se este índice pela seguinte fórmula: 
 

GE = 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

Ativo Total 
 
5.4.4 Será considerada habilitada a prosseguir neste certame a Licitante 
que apresentar comprovação de boa situação econômico-financeira, a ser 
avaliada através dos valores de índices extraídos do balanço patrimonial 
apresentado, e atingir, concomitantemente, todas as condições e valores de 
pontuação abaixo relacionados: 
 

a)  Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,00; 
 
b)  Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00; 
 
c)  Índice de Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a 1,00. 

 
5.4.4.1 Em conjunto com as demonstrações financeiras referidas na letra 
anterior, a Licitante deverá apresentar Demonstrativo, devidamente assinado 
por Contador ou Técnico em Contabilidade, com indicação de seu número de 
registro no CRC, onde constarão todos os índices apurados a partir dos 
documentos supra, bem como memória de cálculo dos mesmos. 
 
Para efeito de cálculo, serão consideradas as duas primeiras casas 
decimais, desprezando-se a terceira e subsequentes. 
 
5.4.4.2 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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5.4.4.3 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar 
devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 

 Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante.  

 
 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou  
- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante; 
 

 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de 
dezembro de 1996 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte “SIMPLES”: 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante; 

 
 Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das 
licitantes; 

 
5.4.5 Prova de que possui, na data da apresentação da proposta, capital 
social no valor mínimo correspondente à 10% do valor total do orçamento 
desta obra, cuja comprovação deverá ser feita através de certidão expedida 
pela Junta Comercial da sede da Licitante. 
 
5.5 Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio, com data de emissão até 03 
(três) dias antes e com validade, pelo menos, até a data marcada para a 
abertura dos envelopes. 
 
5.5.1 Os interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral deverão 
comparecer à Prefeitura Municipal de Rodeio, na sala de Compras e 
Licitações munidos dos documentos necessários até o 3º (terceiro) dia 
anterior à data de abertura dos envelopes. A relação da documentação a ser 
apresentada poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitações, no 
endereço supracitado. 
 
5.5.2 Não serão aceitos os Certificados de Registro Cadastral vencido, ou 
ainda os expedidos por outros órgãos públicos. 
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5.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 
 

 Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com 
o endereço respectivo: 

 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; ou, 

 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura 
do Envelope nº. 1, quando não tiver prazo estabelecido pelo 
órgão/empresa competente expedidor.  

 Não se enquadram no prazo de que tratam o item anterior os documentos 
cuja validade é indeterminada.  

 Os documentos exigidos nesta concorrência poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório 
competente ou pelo responsável de autenticação da prefeitura 
municipal de Rodeio, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 Os documentos previstos poderão ser autenticados pelo responsável de 
autenticação da prefeitura municipal de Rodeio a partir do original, 
preferencialmente até às 16h30min horas do último dia útil que 
anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação; 

 Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
 A comissão de licitação reserva-se o direito de solicitar o original 

de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 A empresa que quiser ser beneficiada pela Lei Complementar 123/2006 

deverá apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial para 
comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
se for o caso, na forma do art. 8º da IN nº. 103/2007 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC, sob pena de preclusão desse 
direito. Não será aceito declaração de micro empresa protocolizada na 
junta comercial. 

 
6 – DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 2 
 
6.1 O envelope de " Proposta de Preço” deverá conter a Proposta de Preço da 
licitante, e seus anexos, conforme abaixo: 
 
A Proposta de Preço da licitante deverá atender aos seguintes requisitos: 
 

a) Ser apresentada em uma via, contendo todas as informações exigidas no 
modelo do Anexo VI deste Edital, constando o preço proposto expresso 
em Reais (R$), em algarismos arábicos e por extenso, devidamente 
assinada por quem tenha poderes de representação, sem ressalvas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) Indicar o nome empresarial da licitante, número de inscrição no 
C.N.P.J. do estabelecimento da empresa que efetivamente irá realizar 
o objeto da licitação (o mesmo informado na habilitação), endereço 
completo, e-mail e telefone para contato; 

c) Constar o preço global proposto, incluindo o BDI - Benefícios e 
Despesas Indiretas, que deve computar todos os custos necessários 
para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os 
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impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a 
incidir sobre a obra e demais serviços; 

d) Indicar o prazo para a execução do objeto desta licitação, que não 
poderá ser superior ao cronograma físico financeiro. 

e) Incluir como Anexos o Orçamento Detalhado e Cronograma Físico-
financeiro, conforme subitens 6.1.3 e 6.1.6. 

 
6.1.2 Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma 
constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. 
 
6.1.3 A licitante deverá elaborar o seu Orçamento Detalhado com base neste 
Edital e seus anexos, e na visita para conhecimento das condições locais, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de serviços, de 
quantitativos, dos custos e tudo mais que for necessário para o cumprimento 
total das obrigações decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
Durante a execução da obra, a contratada não poderá alegar eventuais erros 
de quantitativos ou omissões de serviços no seu Orçamento Detalhado para 
justificar aditivos contratuais. 
 
6.1.4 Orçamento Estimado apresentado em anexo a este Edital é a estimativa 
da Administração, e poderá ser utilizado como modelo para elaboração do 
Orçamento Detalhado a ser apresentado pela licitante. 
 
6.1.5 Cronograma Físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento 
previsto para a  execução total do objeto desta licitação em relação ao 
tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, itens, 
etapas, fases, seus respectivos custos e pagamentos por parte Contratante. 
 
6.1.6 Na elaboração do cronograma físico-financeiro entende-se como: 
 
a) item – é a identificação de cada tipo de serviço representado por barras 
horizontais do cronograma; 
 
b) etapa – é a parcela de execução dos itens de serviço em períodos 
mensais; 
 
c) fase – conjunto das diversas etapas, do cronograma físico-financeiro da 
obra, previstas para execução mensal, representada por colunas do 
cronograma. 
 
6.1.6.1 O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá 
ser coerente com a complexidade e a interdependência dos serviços, 
refletindo a proporcionalidade e seqüência das etapas em relação ao total 
do item. 
 
6.1.6.2 Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige 
etapas efetivamente concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma 
Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento esperado 
dos serviços. 
 
6.1.6.3 Cronograma Exemplificativo anexo deste Edital poderá ser utilizado 
como modelo para elaboração do Cronograma Físico-financeiro a ser 
apresentado pela licitante. 
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6.2 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e subtotais, ou entre 
estes e o total, prevalecerão os primeiros; ou entre os preços do Orçamento 
Detalhado e do Cronograma Físico-financeiro, serão considerados os 
primeiros. 
 
6.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja no 
preço, prazos de execução, forma de pagamento ou outra condição que importe 
em modificação dos termos originais. 
 
6.5 Os licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e 
comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços. 
6.5.1 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá ao 
licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de 
Licitação, para fins de esclarecimento por parte da Comissão. 
 
6.6 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja 
com relação às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, 
prazo de garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de 
qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, 
ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações 
essas que serão analisadas e julgadas pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
6.6.1 Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que 
este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação; 
 
6.6.2 A falta de data e/ou rubrica e assinatura da proposta somente poderão 
ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos 
envelopes “Proposta de Preços” e com poderes para esse fim, sendo 
desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência; 
 
6.6.3 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida 
com aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope nº 01 
–“Documentação”. 
 
6.7 A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
contados da data de recebimento dos envelopes. 
 
6.7.1 Caso o prazo estabelecido no item 6.7 não esteja expressamente 
indicado na proposta, este será considerado como aceito para efeito de 
julgamento. 
 
6.7.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro 
do período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso 
persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada prorrogação 
geral da referida validade a todos os licitantes classificados, por igual 
prazo, no mínimo. 
 
6.7.3 Decorridos 60 (sessenta) dias entre a data do recebimento e início da 
abertura dos envelopes de preços, sem a solicitação ou a convocação de que 
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trata o item 6.7.2, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
6.8 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
6.9 Não serão aceitas propostas abertas por via correio, fax ou qualquer 
outro meio de comunicação. As propostas enviadas pelo correio somente serão 
aceitas se dentro da correspondência os envelopes de habilitação e 
propostas vierem devidamente fechados e lacrados, na forma exigida por este 
Edital. 
 
6.10 A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a 
licitante EXAMINOU CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS E EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL 
e CONHECEU O LOCAL EM QUE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS, julgando suficiente 
para a elaboração da proposta voltada à execução do objeto licitado, em 
todos os seus detalhamentos. 
 
6.11 A empresa que não apresentar seu BDI detalhado na proposta será 
desclassificada do certame licitatório. 
 
7 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos 
representantes das licitantes presentes e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, a Comissão receberá, em envelopes distintos, devidamente 
fechados, a documentação exigida para habilitação e proposta, registrando 
em ata a presença dos participantes. Após o recebimento dos envelopes, 
nenhum outro documento será aceito pela Comissão. 
 
7.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, 
por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
7.3 Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e 
"Documentos de Proposta de Preço”, o representante da licitante deverá 
apresentar à Comissão os seus documentos de credenciamento. 
 
7.4 Por credenciamento entende-se, além da apresentação da Carteira de 
Identidade fornecida por órgão oficial, a apresentação do Termo de 
Credenciamento , conforme modelo do anexo VII deste Edital. 
 
7.5 Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua 
constituição tiver sido formalizada por meio de instrumento particular de 
procuração, a firma da pessoa que representar a licitante na procuração 
deverá estar reconhecida por tabelião. 
 
7.6 Estes documentos (originais e cópias) deverão ser apresentados fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da 
abertura do envelope "Documentos da Habilitação". No caso de cópias, as 
mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou por servidor da Comissão, à 
vista do original. 
 
7.7 A não-apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de 
manifestar-se e responder por ela. 
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7.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante. 
 
7.9 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
documentação de participação serão lavradas atas circunstanciadas, 
distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as propostas 
apresentadas, as reclamações e impugnações feitas pelas licitantes e as 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
as mesmas assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes 
presentes das licitantes. 
 
8 – DO JULGAMENTO 
 
8.1 Este procedimento licitatório COMPREENDERÁ: 
 
a) Fase de Habilitação: compreenderá a verificação do credenciamento e 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" 
de cada licitante, relativamente ao atendimento das exigências constantes 
do presente Edital. 
 
b) Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final: compreenderá a 
verificação e análise de todos os elementos contidos no envelope 
"Documentos de Proposta de Preço" das licitantes habilitadas na fase 
anterior, a elaboração da relação de classificação final das licitantes e o 
julgamento final das propostas de preço. 
 
8.2 Fase de Habilitação: 
 
8.2.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste Edital, o 
Presidente da Comissão anunciará a abertura dos envelopes referentes aos 
documentos de habilitação, os quais serão rubricados, folha por folha, pela 
Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 
 
8.2.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em 
desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão 
inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
8.2.3 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da 
documentação ou  realização de diligências ou consultas, a Comissão 
decidirá sobre a habilitação de cada licitante. 
 
8.2.4 Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a 
Comissão poderá intimá-los direta e verbalmente da decisão sobre a 
habilitação, hipótese em quê tudo deverá constar da ata que documentar a 
reunião, a qual deverá ser assinada por todos os membros da Comissão e 
pelos representantes das licitantes presentes. 
 
8.2.5 Intimadas todas as licitantes, direta e verbalmente, durante a 
própria reunião, da decisão da Comissão sobre a habilitação e dispondo-se 
elas a renunciarem ao exercício do direito de recorrerem da decisão, tais 
renúncias deverão constar expressamente, e constar da ata que documentar a 
reunião e em declaração em separado, como parte integrante do certame, as 
quais necessariamente deverão ser assinada por todas elas, hipótese em que 
serão devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes fechados com as 
“Propostas de Preço”, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes 
com as “Propostas de Preço” das licitantes habilitadas. 
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8.2.5.1 Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do 
direito de interposição de recurso, deverá manifestar a expressa intenção 
de recorrer, cujo prazo então começará a fluir. A Comissão encerrará a 
sessão, mantendo em seu poder os envelopes com as “Propostas de Preço”, 
fechados e devidamente rubricados, por todos os seus membros e pelos 
representantes das licitantes presentes. 
 
8.2.5.2 Decorrido o período recursal, sem a interposição de recursos ou 
apreciados os eventualmente interpostos na forma da lei, a C.P.L. marcará a 
data para abertura dos envelopes “Proposta de Preço” das licitantes 
habilitadas, e comunicará as licitantes via e-mail eletrônico, com 
confirmação do recebimento via e-mail eletrônico ou via fax símile. 
 
8.2.6 Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, para 
análise da documentação, realização de diligências ou consultas, tudo sendo 
registrado em ata.  
 
8.2.7 Suspensa à reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes 
“Proposta de Preço”, estes devidamente fechados, ficarão em poder da 
Comissão, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos 
representantes das licitantes presentes. 
 
8.2.8 Os envelopes com os documentos relativos à “Proposta de Preço” das 
licitantes inabilitadas, não retirados pelos seus representantes na data 
marcada para sua abertura, permanecerão em poder da Comissão, devidamente 
lacrados, durante vinte dias consecutivos contados da data citada acima. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
8.2.9 Após a entrega dos envelopes de habilitação e propostas de preços não 
será admitida desistência da proposta, que será considerada em todos os 
seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente aceito pela Comissão. 
 
8.2.10 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá 
fixar às licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova 
documentação de habilitação, escoimadas das causas da inabilitação, 
permanecendo os envelopes contendo a “Proposta de Preço” em poder da 
Comissão. 
 
8.3 Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final. 
 
8.3.1 Transcorridos os prazos e depois do julgamento dos eventuais recursos 
interpostos, será marcada hora e data da próxima sessão para abertura das 
Propostas de Preços dos licitantes habilitados. Nesta sessão, serão abertas 
as Propostas de Preços dos licitantes habilitados e rubicadas pelos membros 
da Comissão de Licitação e pelos representantes dos licitantes. 
 
8.3.2 Analisadas as propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação 
provisória pela ordem crescente dos preços apresentados. 
 
8.4 Será desclassificada a proposta que: 
 
8.4.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.4.2 Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital. 
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8.4.3 Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
 
8.4.4 Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles 
constantes da Planilha de Orçamento elaborada pelo órgão. 
 
8.4.5 Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.4.6 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 
 
8.4.6.1 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 
 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo Município, ou; 

b) Valor orçado pelo Município. 
 
8.4.6.2 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 3 (três) 
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua 
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 
1993, sob pena de desclassificação. 
 
8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
8.6 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às 
exigências dos itens acima, as demais propostas serão classificadas 
provisoriamente em ordem crescente dos preços propostos. 
 
8.7 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao 
tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006: 
 
8.7.1 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por 
licitantes ME/EPP que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não 
seja uma ME/EPP. 
 
8.7.2 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado 
será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço 
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
 
8.7.2.1 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as 
regras deste Edital, no prazo estabelecido em Ata ou na intimação do 
licitante. 
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8.7.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as 
demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo 
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
 
8.7.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 
referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para 
definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 
conforme subitens acima. 
 
8.7.5 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova 
proposta apresentada, a ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do 
certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 
 
8.8 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
 
8.8.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes serão convocados. 
 
8.8.1.1 O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos 
licitantes empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna 
fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a 
primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até 
que se classifiquem todos os licitantes então empatados. 
 
8.8.1.2 Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas 
as convocadas, o sorteio será realizado, a despeito das ausências. 
 
8.9 Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o 
licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.9.1 O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do 
encerramento da fase de julgamento das propostas, aguardando-se o decurso 
desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 
 
8.9.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
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8.10 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita 
mediante publicação da ata na página oficial do Município 
(www.rodeio.sc.gov.br), salvo se presentes os prepostos dos licitantes no 
ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
8.11 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será 
submetido à autoridade competente para que se proceda à devida homologação 
e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
 
9 – DOS RECURSOS 
 
9.1 Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão 
admitidos os seguintes recursos: 
 
9.1.1 Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 
 
9.1.1.1 Habilitação ou inabilitação da licitante; 
 
9.1.1.2 Julgamento das propostas; 
 
9.1.1.3 Anulação ou revogação da licitação; 
 
9.1.1.4 Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 
 
9.1.1.5 Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos 
a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
9.1.1.6 Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
multa. 
 
9.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, 
de que não caiba recurso hierárquico. 
 
9.1.3 Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do 
Secretário Municipal. 
 
9.2 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, 
que poderão apresentar contra-razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 
informado. 
 
9.3.1 A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contando do recebimento do recurso. 
 
10 – DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 
 
11.1 A obra será executada pelo preço global constante da proposta de preço 
da licitante vencedora, o qual incluirá todas as despesas necessárias à sua 
perfeita conclusão, ajustado, se for o caso. 
 



 

Rua Barão do Rio Branco, 1069  /  89.136.000 – Rodeio  -  SC – Brasil  /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222  /       E-Mail: 

pmcomp@terra.com.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO 
Secretaria de Administração e Finanças.  

  

11.2 O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, 
salvo por motivos de alteração na legislação econômica do país, que 
autorize a correção nos contratos com a administração pública e de acordo 
com as disposições prevista na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 As despesas decorrentes da contratação correrão na dotação 
orçamentária: 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2018
 

75Referência 
7Diretoria de Obras 
1Departamento de Estradas de Rodagem 

1008Pavimentação, Abertura e Revitalização de Ruas e Avenidas 
344905199000000Outras obras e instalações 

1830000Oper. Créd. Interna - Outros Programas   
 
13 – DA CONTRATAÇÃO: 
 
13.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
13.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelo 
Município. 
 
13.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
13.1.2.1 O disposto nesta subcondição não se aplica aos licitantes 
convocados nos termos do art. 64, § 2º da Lei nº 8.666/93, que não 
aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
13.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista neste 
Edital. 
 
13.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.4 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou 
venham a incidir sobre o Contrato. 
 
14 – DOS PRAZOS 
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14.1 O prazo para execução do objeto da presente licitação será o 
apresentado no cronograma físico financeiro, e terá como termo inicial o 5º 
dia útil após a expedição da Ordem de Serviços. 
 
14.2 A Contratada deverá executar o objeto do contrato da forma e nos 
prazos discriminados no Cronograma Físico-financeiro. 
 
14.3 O prazo contratual só poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que ocorra um dos motivos previstos no parágrafo 
primeiro do artigo 57 da Lei no 8.666/93, devidamente autuado em processo 
próprio e aprovado pela autoridade competente. 
 
14.4 Serão descontados do prazo contratual de execução os atrasos 
eventualmente ocasionados por responsabilidade da Administração, bem como 
aqueles oriundos de caso fortuito e/ou de força maior. 
 
14.5 O prazo de conclusão e entrega da obra será de até 06 (seis) meses, 
conforme cronograma físico-financeiro, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço. O prazo de conclusão/entrega dos serviços será fixo e 
improrrogável, salvo motivo previsto em lei, comunicado pela contratada, 
por escrito, ao fiscal responsável, antes do vencimento do prazo. 
Autorizado e oficializado por escrito pelo engenheiro do Município e 
Secretaria responsável, o prazo será prorrogado, dentro dos limites 
permitidos pela lei 8.666/93. 
 
15 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro 
da Contratante permanentemente designado para este fim, o qual será 
doravante denominado fiscal do contrato. 
 
15.2 A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
15.3 A Contratada deverá, observado o Cronograma Físico-financeiro, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento 
dos serviços relativos a cada fase, notificar a Contratante da conclusão 
dos serviços, por meio de carta, em duas vias, entregue ao Fiscal do 
Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços 
Executados informando as etapas concluídas. 
 
15.4 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade e aceitos pelo Fiscal do Contrato. Não serão 
considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem de 
materiais no canteiro de trabalho. 
 
15.5 Nos 05 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da 
notificação de que trata o subitem 15.3, o Fiscal do Contrato vistoriará a 
obra e verificará se, na execução das etapas, foram atendidas pela 
Contratada todas as condições contratuais. 
 
15.6 Em caso de conformidade, o Fiscal do Contrato informará à Contratada a 
aceitação das etapas e autorizará a emissão dos documentos de cobrança. 
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15.7 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o 
contrato, o Fiscal do Contrato impugnará as respectivas etapas, 
discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das 
irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 
sanções cabíveis. 
 
15.8 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 
posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação do Fiscal do 
Contrato. 
 
15.9 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto da 
presente licitação, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.10 A Contratada se obriga a manter na obra, desde o primeiro dia de 
início de serviços, um Livro de Ocorrências, que deverá ser entregue à 
Prefeitura, quando da entrega da obra, sendo que o mesmo não poderá conter 
rasuras sob qualquer hipótese o qual receberá o visto do Diretor de Obras 
semanalmente como forma de fiscalização. O Livro de Ocorrências destina-se 
a futuramente dirimir quaisquer dúvidas que por ventura venham a ocorrer ou 
ocorram durante a Obra, sendo que a guarda do mesmo ficará sob inteira 
responsabilidade da Contratada, até a sua entrega definitiva. O livro de 
Ocorrências deverá ser franqueado à fiscalização da Prefeitura, sempre que 
esta solicitar, ou seja, a qualquer tempo, sendo entregue em caráter 
definitivo no recebimento da obra. 
 
15.11 A Contratada sujeitar-se-á a todos os regulamentos de higiene e 
segurança que forem instituídos pela Prefeitura, a fim de garantir a 
salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros de serviços, não se 
desobrigando, no entanto, de cumprir exigências legais que possam ser 
feitas neste sentido, por outros órgãos da Administração Pública. 
 
15.11.1 – Constituem, ainda, obrigações da Contratada: 
 

a) Providenciar instalações de água, esgoto, luz e força para a obra, 
quando for o caso,obrigando-se pelos pagamentos das referidas contas. 

b) Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da Prefeitura, a 
todas as partes da obra. 

c) Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da 
Prefeitura, baseadas nas especificações, regras de boa técnica e 
normas em vigor. 

d) Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados 
ou errados por culpa da Contratada com reposição dos materiais 
utilizados. 

e) Ser a única responsável pela segurança do trabalho de seus operários, 
técnicos e de terceiros. 

f) Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria, 
causados a terceiros, bem como rompimentos de redes de água, esgoto, 
energia, telefonia, etc. 

g) Caberá à CONTRATADA a confecção e colocação de placa de identificação 
da Obra. 

h) Efetuar sinalização adequada da via onde deverão ser realizadas as 
obras, serviços ou eventos nos termos do art. 95, § 1º, do Código de 
Transito Brasileiro. 

i) Realizar adequadamente as obras ora contratadas, utilizando as 
melhores técnicas e implementando critérios de rendimento e 
economicidade, nos locais previamente determinados pela CONTRATANTE, 
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deixando os locais em perfeitas condições de utilização segundo a 
natureza e utilização das obras. 

j) Atender, no prazo mínimo de 24 horas as requisições de correções 
feitas pela CONTRATANTE. 

k) Utilizar-se de mão-de-obra e materiais da melhor qualidade, com 
profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por 
qualquer dano de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à 
CONTRATANTE ou terceiros. 

l) Cumprir durante a execução da obra ora contratada, todas as leis, 
posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, 
sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a 
que der causa. 

m) Responsabilizar-se por recolhimentos de tributos que venham a incidir 
sobre o objeto deste contrato. 

n) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e 
habilitação. 

o) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por 
ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem 
como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários. 

p) Quando exigidos pela Contratante, além dos ensaios prescritos pelas 
normas brasileiras para a execução de estruturas de concreto armado, 
a seu exclusivo critério, ensaios, testes e exames, pareceres e 
demais provas a serem realizadas por laboratórios ou firmas 
especializadas de sua livre escolha, para qualquer componente da 
obra, até o limite de 1%(um por cento) do valor do contrato, sendo 
que o valor destes serviços, até o limite mencionado, correrá por 
conta da Contratada. 

 
16 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 
 
16.1 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização 
da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
16.2 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e 
obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
16.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 
 
16.2.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
16.3 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 
será lavrado em até 60 (sessenta) dias após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 
da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 
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solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato. 
 
16.3.1 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 
 
16.3.2 O recebimento definitivo não isentará a Contratada das 
responsabilidades previstas nos Artigos 441 e 618 do Código Civil 
Brasileiro de 2002. 
 
17 – DO PAGAMENTO 
 
17.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente 
nacional, mediante Ordem Bancária de acordo com o Cronograma Físico-
financeiro, e no valor correspondente ao somatório das etapas dos diversos 
itens efetivamente concluídas, segundo as aferições efetuadas pelo Fiscal 
do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente 
será efetuado após o Recebimento Provisório. 
 
17.2 A Contratada emitirá a nota fiscal, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta 
de preço e no próprio instrumento de contrato. O pagamento à Contratada 
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da nota fiscal 
pelo Fiscal do Contrato, devidamente acompanhada dos documentos 
comprobatórios dos recolhimentos das contribuições sociais e de acordo com 
a liberação dos recursos pela Caixa Econômica Federal. 
 
17.3 Antes de qualquer pagamento será observada a apresentação das 
certidões negativas das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social). 
 
17.4 A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à 
Contratada, relativos ao preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da 
mesma para com a Contratante, decorrente de imposição de multa por violação 
de cláusulas do contrato. 
 
17.5 No interesse da manutenção da programação orçamentária da Contratante, 
o valor a ser efetivamente pago em cada parcela poderá ser limitado àquele 
previamente estipulado no Cronograma Físico-financeiro para a fase. 
 
18 – AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantida a 
prévia defesa: 

I. Advertência; 
II. Multas (que poderão ser recolhidas por meio de Documento de 

Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 0,5 % por dia de atraso na entrega da obra, calculada sobre o 
valor total das etapas não concluídas até o término do prazo de 
execução, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 10,0 % sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do mesmo. 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Contratante, por prazo não superior a dois anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
 
18.2 No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
18.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do subitem 18.1, poderão 
ser aplicadas juntamente com as do inciso II. 
 
18.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
 
18.4.1 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do valor da garantia e, se necessário, do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será cobrado 
administrativa e ou judicialmente. 
 
19 – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
19.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
mediante motivação formal nos autos respectivos, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos dos artigos 77 a 80, da Lei n.º 8.666/93. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
  
20.1 À licitante vencedora caberá, ainda: 
 
20.1.1 Quanto à aceitação dos acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO 
realizar por escrito, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato; 
 
20.1.2 Pela contratação do pessoal e pelo fornecimento de todos os 
materiais, transportes, ferramentas e equipamentos necessários à execução 
dos serviços objeto deste edital; 
 
20.1.3 Em refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, 
defeituoso, ou com acabamento insatisfatório, bem como a execução fora das 
especificações técnicas; 
 
20.1.4 Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de 
proteção individual, bem como cumprir as demais normas constantes da 
legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho; 
 
20.1.5 Em apresentar as guias devidamente pagas; a relação de empregados do 
FGTS e das guias de recolhimento da Previdência Social (INSS); 
 
20.1.6 Em confeccionar e instalar, as suas expensas, placas indicativas, 
sinalizadores, barreiras, sinais vermelhos, sinais de perigo, sinais de 
desvio, dentre outros. Estes materiais deverão ser quantitativamente 
suficientes para garantir a segurança das pessoas e da execução da obra. 
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20.1.7 Quanto aos custos relativos a todos os deslocamentos necessários á 
execução deste contrato, como também as demais despesas quanto à agilização 
e adequação do mesmo; 
 
20.1.8 Em providenciar todo material necessário á prestação dos referidos 
serviços, este em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
 
20.1.9 Quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para 
prestação dos serviços; 
 
20.1.10 Em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos 
os alvarás e licenças e autorizações necessários á prestação dos referidos 
serviços; 
 
20.1.11 Em comunicar a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
impedir a execução destes serviços (por escrito); 
 
20.1.12 Quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes as legislações 
sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias e previdenciárias, pela 
prestação dos serviços constantes da Cláusula Primeira, bem como quanto às 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 
extraordinários. 
 
20.1.13 Quanto a quaisquer acontecimentos, seja por dolo ou culpa, que 
porventura cometerem pela prestação de serviços, objeto deste contrato; 
 
20.1.14 Por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como 
quanto a quaisquer custos ou ônus advindos dos mesmos; 
 
20.1.15 Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e 
penal que porventura surgir em decorrência da prestação dos referidos 
serviços. 
 
20.1.16 Deverá fornecer anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos 
serviços objeto desta licitação e da execução da obra, por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
 
20.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos 
estabelecidos na condição anterior, não transferem a responsabilidade por 
seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto desta concorrência, 
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.  
 
21 – AS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente 
Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável 
pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à 
data de abertura do certame. 
 
21.1.1 As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após 
esgotado o prazo de consulta, por meio de nota na página oficial do 
município (www.rodeio.sc.gov.br) e encaminhada a todos os interessados que 
tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer 
motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no 
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 
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21.2 As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por 
violarem disposições legais, especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos 
seguintes termos: 
 
21.2.1 Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação. 
 
21.2.2 Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo 
dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes de habilitação; do 
contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 
 
21.2.2.1 A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da 
licitação até o trânsito em julgado da decisão correspondente. 
 
21.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e 
seus Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas 
presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam 
de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução 
do objeto desta licitação. 
 
21.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
21.5 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
 
21.6 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas e, neste caso, será publicada na 
página oficial do município onde está disponível este Edital. 
 
21.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
da Comissão em contrário. 
 
21.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
21.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  
 
21.10 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
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21.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21.13 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.14 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças 
que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
21.15 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 
 
21.16 Para dirimir, na esfera Judicial, a questões oriundas do presente 
Edital, será competente o Foro da Comarca de Ascurra, Estado de Santa 
Catarina. 
 
21.17 Cópia do Edital e seus anexos serão fornecidos em meio eletrônico, no 
horário das 07h:30min as 11h:30 min e das 13h:30 min as 17h:00 min horas no 
endereço indicado no subitem 21.1.1. 
 
21.18 Os documentos deverão ser encadernados, preferencialmente, em grampo 
trilho, com todas as folhas rubricadas e numeradas, em ordem crescente. 
 
21.19 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
RODEIO, 11 de junho de 2018.  
 

 
_____________________________________ 

PAULO ROBERTO WEISS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I 
 

 
CONTRATO Nº ..../2018 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA POR MENOR 
PREÇO POR LOTE, DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM LAJOTAS SEXTAVADAS DAS RUAS SILVIO SCOZ (TRECHO 1 E 2), LUIGI 
CAMPREGHER, IPIRANGA, JULIO BERRI, 14 DE MARÇO, ABISSINIA, RIO BELO E TIFA 
PAES, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA E A EMPRESA 
............................... 
 
O município de Rodeio pessoa jurídica de direito público, instituída nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 83.102.814/0001-64, estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, 
Cidade de Rodeio - SC, neste ato representado por seu prefeito municipal 
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Sr. Paulo Roberto Weiss, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa ........................, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à ................., nº .........., Bairro .............., município – 
.............. - .........., CEP ..............., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº .................., neste ato representada pelo Sr. ................, 
residente e domiciliado na Rua .........., nº ........., Bairro 
............., Cidade de .........../....., CEP .........., doravante 
denominada CONTRATADA, vencedora do processo licitatório 
25/2018,concorrência para obras e serviços de engenharia nº 01/2018, 
regulada pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, celebram 
entre si o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O contrato tem por objeto a contratação em regime de empreitada por 
menor preço por lote, de empresas especializadas para a execução de 
pavimentação em lajotas sextavadas das ruas Silvio Scoz (trecho 1 e 2), 
Luigi Campregher, Ipiranga, Júlio Berri, 14 de Março, Abissínia, Rio Belo e 
Tifa Paes, com fornecimento de material e mão de obra, visando atender às 
necessidades do Município, conforme descrições e demais elementos técnicos 
constantes no Projeto Básico, no Edital e seus anexos. 
 
1.1.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital de Concorrência nº 01/2018 com seus Anexos, e a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 A obra será realizada de forma Indireta, sob o regime de Empreitada por 
preço unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
3.1 A obra será executada na Rua .................... – ............. – 
Rodeio/SC, conforme Projeto Básico integrante do processo licitatório. 
 
3.1.1 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução 
dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
 
4.1.1 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei nº 6.496, de 1977. 
 
4.1.2 Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso e se necessário, 
o alvará de construção, o alvará de demolição e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
4.1.3 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
 



 

Rua Barão do Rio Branco, 1069  /  89.136.000 – Rodeio  -  SC – Brasil  /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222  /       E-Mail: 

pmcomp@terra.com.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO 
Secretaria de Administração e Finanças.  

  

4.1.4 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, em especial às 
disposições do Código de Obras do Município (Lei nº 1.155/1988 e alterações 
posteriores), mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
4.1.4.1 Garantir a segurança dos operários, do público e das propriedades 
vizinhas e providenciar para que o leito do logradouro no trecho abrangido 
pelas obras seja permanentemente mantido em perfeito estado de limpeza. 
 
4.1.4.2 Quaisquer detritos caídos das obras, e bem assim resíduos de 
materiais que ficarem sobre parte do leito do logradouro público, deverão 
ser imediatamente recolhidos, sendo, caso necessário, feita a varredura de 
todo o trecho do mesmo logradouro cuja limpeza ficar prejudicada, além de 
irrigação para impedir levantamento de pó. 
 
4.1.5 Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e 
especificações constantes no Projeto Básico. 
 
4.1.6 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 
 
4.1.7 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto. 
 
4.1.8 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no Projeto 
Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
 
4.1.9 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto à obra. 
 
4.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços. 
 
4.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução 
da reforma. 
 
4.1.12 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que 
não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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4.1.13 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
4.1.14 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 
encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de 
acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços 
ora contratados. 
 
4.1.15 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 
sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e 
nos prazos determinados por lei. 
 
4.1.16 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
 
4.1.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 
vigência da obra. 
 
4.1.18 Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI’s. 
 
4.1.19 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
 
4.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração. 
 
4.1.21 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Administração. 
 
4.1.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
4.1.23 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer 
as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução 
dos serviços fora das suas especificações. 
 
4.1.24 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente. 
 
4.1.25 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer à integridade do patrimônio público. 
 
4.1.26 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das 
utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone, etc.), bem como agendar, junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias com vistas à 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e obras concluídos 
(Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.). 
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4.1.27 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto 
Básico ou neste contrato. 
 
4.1.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
4.1.29 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as 
condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame 
licitatório. 
 
4.1.30 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e 
benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
5.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
 
5.1.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93. 
 
5.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 
que acarrete em interrupção na execução do Contrato. 
 
5.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato. 
 
5.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias. 
 
5.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
5.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta. 
 
5.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes. 
 
5.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos. 
 
5.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1 É vedada a subcontratação de qualquer dos itens do projeto. 
 
6.2 A subcontratação sem a prévia anuência da Contratante ensejará na 
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sansões previstas no Edital, no 
Contrato e na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para 
este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 
determinadas na Lei n° 8.666/ 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 
 
7.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e 
com a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da 
execução da obra. 
 
7.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata 
este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à 
CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
7.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços ora contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos 
e com o contrato. 
 
7.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por 
escrito. 
 
7.5 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações 
constantes do Projeto Básico, serão resolvidas pela Fiscalização. 
 
7.6 Todos os trabalhos deverão ser executados por equipe qualificada, 
devendo a CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, 
correspondentes a cada um dos serviços constantes no Projeto Básico. 
 
7.7 A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços 
programados nas especificações, não se admitindo modificações sem prévia 
consulta e concordância do Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização 
da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
 
8.2 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
 
8.2.1 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 
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8.2.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
8.3 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 
será lavrado em até 60 (sessenta) dias após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 
da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato. 
 
8.3.1 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 
 
9.1 Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e 
segurança da obra, durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o 
art. 1.245 do Código Civil Brasileiro.  
 
“Art. 1.245. Nos contratos de empreitadas de edifícios ou outras 
construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 
responderá, durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim 
em razão dos materiais, como o solo, exceto, quando a este, se, não o 
achando firme, preveniu em tempo o dono da obra”. 
 
CLÁUSULA DEZ – DO PREÇO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO PAGAMENTO 
 
10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
10.1.1 O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para apresentação da 
proposta. 
 
10.1.2 O índice de reajuste será o custo nacional da construção civil e 
obras públicas - por tipo de obras, coluna 35, ou outro que venha a 
substituí-lo, para o produto. 
 
10.2 Recursos para pagamento/Dotações: 
 

Dotação Utilizada 
Código DotaçãoDescrição 

2018
 

75Referência 
7Diretoria de Obras 
1Departamento de Estradas de Rodagem 

1008Pavimentação, Abertura e Revitalização de Ruas e Avenidas 
344905199000000Outras obras e instalações 

1830000Oper. Créd. Interna - Outros Programas 
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10.3 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 
seguintes procedimentos: 
 
10.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
 
10.3.1.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 
 
10.3.1.2 Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em 
relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, 
poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da 
CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que 
não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como 
críticos. 
 
10.3.1.3 Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá 
apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, 
caso necessário. 
 
10.3.1.4 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
 
10.4 A CONTRATANTE deverá aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 
medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de 
utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal. 
 
10.4.1 No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a 
CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 
 
10.4.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 
 
10.5 O pagamento será efetuado após medição e posterior aprovação, 
condicionado à liberação de recursos do órgão pagador em até 30 (trinta) 
dias, através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, acompanhada: 
 

 Nota Fiscal, devidamente datada e assinada por responsável da 
Secretaria de Educação; 

 Do laudo de medição e vistoria; 
 Comprovantes de pagamento de salários, dos trabalhadores da obra 

referente ao mês da prestação de serviços, acompanhados da respectiva 
Convenção coletiva de Trabalho da categoria; 

 Fichas de admissão, termos de rescisão contratual, bem como as guias 
de recolhimento do FGTS e INSS dos empregados da obra, referente ao 
mês da prestação de serviços; 

 Da respectiva ART de execução, emitida antes do início da execução da 
obra (art. 3º. da Resolução 425/98 do CONFEA); 
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 Prova de regularidade perante o Instituto nacional do Seguro social - 
INSS e FGTS - CRF. 

 
10.5.1 A CONTRATADA é obrigada a cumprir o estabelecido no art. 31, 
parágrafo 1º, da lei federal 8.212, de 24 de julho de 1991 (retenção de 11% 
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e o seu 
recolhimento), salvo isenções previstas em lei. 
 
10.5.2 A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada. 
 
10.5.3 A aprovação da Nota Fiscal/Fatura fica condicionada à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 
serviços efetivamente executados. 
 
10.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 
subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 
quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991, salvo isenções previstas em 
lei. 
 
10.7.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 
 
10.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta- corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
10.9 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
10.10 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 
 
10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual 
de SC, acrescido da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, pro rata die. 
 
CLÁUSULA ONZE – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
11.1 Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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11.1.1 Em caso de reforma, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% 
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
11.1.3 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados 
sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses 
conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os 
limites de alteração acima estabelecidos. 
 
CLÁUSULA DOZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 
Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, no caso de descumprimento das 
condições do contrato, poderá o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa e 
observada a gravidade da ocorrência, aplicar ao CONTRATADO as seguintes 
sanções. 
 
12.1.1 Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, para o caso 
de ocorrer recusa injustificada ou desinteresse para assinatura do 
contrato, após devidamente convocada e dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 
 
12.1.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor da fatura, relativa aos 
serviços executados em atraso, quando as obras não tiverem o andamento 
previsto no cronograma. 
 
12.1.3 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por 
dia que exceder o prazo para início das obras. 
 
12.1.4 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
atualizado, por dia que exceder o prazo para conclusão das obras, até o 
limite de 20 (vinte) dias, a partir de quando será considerada inexecução 
parcial do objeto, autorizando o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato. 
 
12.1.5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato, em 
caso de rescisão motivada pela contratada ou por iniciativa da mesma (sem 
justo motivo). 
 
12.1.6 As penalidades estabelecidas nos itens 12.1.3. e 12.1.4 poderão ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subsequentes. 
 
12.2 A inexecução parcial ou total do contrato, sujeitará a CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às penalidades de: 
 
12.2.1 Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou 
quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Contrato e/ou nas 
faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, 
não eximindo o advertido das demais sanções ou multas. 
 
12.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato 
pela inexecução parcial. 
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12.2.3 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato pela 
inexecução total. 
12.2.4 Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, a critério do 
órgão competente do Município quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as Especificações Técnicas aplicáveis no caso, 
e quando a administração ou a fiscalização for erroneamente informada. 
 
12.3 Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimentos de contratar com o Município de Rodeio/SC, com 
base no inciso III, art. 87, da Lei nº 8.666/93, por até 2 (dois) anos, por 
culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial ou total do objeto. 
 
12.3.1 Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme 
Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
 
12.4 Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, com base no inciso IV, art. 87, da 
Lei n.º 8.666/93, dentre outros casos, quando: 
 
12.4.1 Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
 
12.4.2 Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.4.3 Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou 
contratar com o Município de Rodeio - SC, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
12.4.4 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de 
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido 
conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do 
Município de Rodeio. 
 
12.4.5 Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93, 
praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do 
Município de Rodeio após a assinatura do contrato. 
 
12.4.6 Apresentação, ao Município de Rodeio, de qualquer documento falso ou 
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação 
ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das 
condições apresentadas na habilitação. 
 
12.4.7 Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.4. 
 
12.5 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
contratar com o Município de Rodeio e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao 
CONTRATADO juntamente à de multa. 
 
12.6 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO. 
 
12.7 Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o 
CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial. 
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12.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
CONTRATADO ao CONTRATANTE, o valor devido será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa. 
 
12.9 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) 
dias úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE. 
12.10 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
 
12.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
12.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município. 
 
CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993: 
 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos 
estipulados; 

IV. O atraso injustificado no início do serviço; 
V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Contrato; 

VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores; 

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência 
civil; 

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 
XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite 
permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais;  

XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
13.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 
13.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula. 
 
13.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 
desde que haja conveniência para a Administração. 
 
13.3.3 Judicial, nos termos da legislação. 
 
13.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
13.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 
 
13.5.1 Devolução da garantia, se houver; 
 
13.5.2 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
 
13.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
 
13.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
 
13.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 



 

Rua Barão do Rio Branco, 1069  /  89.136.000 – Rodeio  -  SC – Brasil  /   Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222  /       E-Mail: 

pmcomp@terra.com.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO 
Secretaria de Administração e Finanças.  

  

13.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.7.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA QUATORZE – REPARAÇÕES 
 
14.1 A rescisão de que trata a cláusula treze poderá acarretar as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e na 
legislação vigente: 
 
14.1.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do Município; 
 
14.1.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material 
e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 
continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93; 
 
14.1.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 
 
14.1.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados ao Município. 
 
14.2 A aplicação das medidas previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 fica a 
critério do Município, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
 
14.3 É permitido ao Município, no caso de concordata da CONTRATADA, manter 
o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de 
serviços essenciais. 
 
14.4 Na hipótese do item 14.1.2, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA QUINZE – DOS PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
15.1 O prazo de vigência do contrato será de até no máximo 150 dias, a 
partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, nos termos da 
legislação vigente. 
 
15.2 O prazo de emissão da Ordem de Serviço será de 10 (dez) dias úteis 
(analisar se tem garantia), contados da assinatura do Contrato. 
 
15.3 O prazo de início da execução será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço e os serviços deverão ser 
executados conforme indicado no Cronograma físico-financeiro. 
 
15.4 O prazo de conclusão e entrega da obra será conforme cronograma 
físico-financeiro de cada lote, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço. O prazo de conclusão/entrega dos serviços será fixo e 
improrrogável, salvo motivo previsto em lei, comunicado pela contratada, 
por escrito, ao fiscal responsável, antes do vencimento do prazo. 
Autorizado e oficializado por escrito pelo engenheiro do Município e 
Secretaria responsável, o prazo será prorrogado, dentro dos limites 
permitidos pela lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DO VALOR DO CONTRATO 
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16.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ 
_____________(....), para todos os legais e jurídicos efeitos. 
 
16.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 Aplicam-se à este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, e suas 
posteriores modificações, que regulamentam as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública. 
 
17.2 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 
Projeto Básico e seus anexos. 
 
17.2.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no 
Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
17.3 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DEZOITO – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
18.1 A execução dos serviços aqui contratados será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo Servidor Público 
Jonas Ludovico Zermiani – cpf - 043.710.999-20. 
 
18.2 O Município, desde que o faça expressamente, poderá designar outro 
representante para acompanhar a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 Este contrato é intransferível, não podendo a Contratada, de forma 
alguma, sem anuência do Contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a 
terceiros. 
 
19.2 Os casos omissos serão regidos pelos preceitos de direito público, 
teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 
 
E, por estarem assim de pleno acordo, as partes firmam o presente Contrato 
para execução de obra, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos aos quais se destina. 
 
Rodeio, .... de ........ de 2018. 
 

_____________________________________ 
Paulo Roberto Weiss 
Prefeito Municipal 
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Contratante 
 

______________________________________ 
Contratada 

 
Testemunhas: 

______________________________________ 
Celso Giovanella 

 
 

______________________________________ 
Erico Carini 

Advogado: 
______________________________________ 

Denílson Duarte Lana OAB 24471 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARACAO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 
PROCESSO Nº: 25/2018 

Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia - 01/2018 
 
(...............razão social e CNPJ.................), declara para os 
devidos fins que visitou o local no qual é o objeto a execução dos 
serviços, sendo conhecedor de todas as condições locais para a realização 
da obra, objeto do presente EDITAL DE LICITAÇÃO e para tanto, não poderá 
alegar se vencedora do certame licitatório, desconhecimento de quaisquer 
fatos que possam a vir a onerar, postergar ou que não façam parte 
integrante da presente licitação, que aqui foram verificados e informados 
pessoalmente. 
 
Data e local. 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante 

carimbo C.N.P.J. 
 
 
 

ANEXO VI 
 

PROCESSO Nº: 25/2018 
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia - 01/2018 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RODEIO/SC 
Critério: Menor Preço Global por lote. 
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ABERTURA: DATA: .../..../2018 - HORA: ....:..... 
 
A EMPRESA.................... estabelecida ....................Nº...., 
Complemento:......................,C.N.P.J. nº .............,telefone: 
..........., FAX: ..................., Bairro ......................., 
Cidade: ............, Estado: ................................., E-MAIL: 
....................., 
 
Pela presente, propõe para a contratante executar os serviços objeto desta 
licitação pelos seguintes preços: 
 
A) Contratacao de toda mao de obra, material, ferramental e equipamentos 
para execucao dos servicos referentes ao processo licitatório 25/2018 
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia - 01/2018, conforme 
memorial descritivo, cronograma fisico financeiro e seus anexos, no valor 
de R$ _____________ PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: R$ . . . . . . . . . . . . . 
(. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . .) 
 
DECLARO: Que li todo o edital e aceito suas condições. 
 
DECLARO: que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários 
ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, tais 
como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, despesas relacionadas com entrega na sede do município de 
Vera e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
edital e seus anexos. 
Validade da presente proposta é de 30 dias. 
PRAZO PARA A EXECUÇÃO DA OBRA: conforme cronograma físico financeiro (....) 
dias consecutivos. 
Local e data 

Assinatura do representante 
carimbo C.N.P.J. 

 
 

ANEXO VII  
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
A empresa _______________________________________________, com sede na 
_____________________________________________________, C.N.P.J. nº 
__________________________ representada pelo(a) Sr.(a) 
_________________________________________, CREDENCIA o(a) 
Sr.(a)___________(CARGO)___________________________________________________
________________, Portador(a) do RG. Nº e inscrito no C.P.F. Nº para 
representá-la perante a Prefeitura Municipal de Rodeio/SC, na licitação na 
modalidade Concorrência nº PROCESSO Nº: 25/2018 Concorrência para Obras e 
Serviços de Engenharia - 01/2018, podendo praticar todos os atos inerentes 
ao certame, visitar obras e inclusive interpor e desistir de recursos em 
todas as fases licitatórias. 

_____________________________________________ 
NOME: ______________________________________ 

R.G.: ________________________________________ 
CARGO: ______________________________________ 

 
Nome e qualificação do dirigente da empresa E CARIMBO 
OBS: PARA PARTICIPAR DA SESSÃO, DEVERÁ SER PREENCHIDO NOS CASOS DE: 
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01 PROCURADORES 
02 REPRESENTANTES 
 

ANEXO VIII 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

PROCESSO Nº: 25/2018 
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia - 01/2018 

 
A EMPRESA _____________, inscrita no CNPJ/MF Nº _________________ 
________________________, situada na _______________________ neste ato 
representada pelo Sr. _________________, portador do CPF nº ______________, 
vem através da presente DECLARAR que inexiste qualquer fato impeditivo à 
sua participação na licitação citada, que não foi declarada suspensa nem 
inidônea para contratar com o Poder Público de qualquer esfera e, que se 
compromete a comunicar a ocorrência de qualquer fato que venha a alterar 
essa situação, que venha a ser conhecido após o encerramento da licitação. 
Por ser verdade, assina a presente. 
 
Local e Data: 
 

Nome do Representante e Assinatura 
 

ANEXO IX 
 

PROCESSO Nº: 25/2018 
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia - 01/2018 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTIGO 7°, INCISO XXXIII 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 
inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. .,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . e do CPF nº . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
Agosto de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( ). 
. . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(data) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

ANEXO X  
 
 

Recibo de Documentos 
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Declaro que recebi no Protocolo da Prefeitura Municipal de Rodeio - SC, 

sito à Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro Centro, Rodeio/SC, os 

envelopes nº 01 (Documentos de Habilitação), nº 02 (Proposta de Preços), 

para serem anexados a Concorrência 01/2018, da empresa: 

 

 

 

 ______________________________________________________________________ 

 

 

Observações: 1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da 

proposta; 

 

2) Não pode conter rasuras; 

 

3) Válido somente com carimbo e visto do Protocolo. 

 


